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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Outros

Rua da Itália, 33 – Centro – CEP 45.200-190 – Jequié/BA 
Tel. 73- 3525 9592 - e-mail - iprej@jequie.srv.br 

 

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié   
Instituto de Previdência dos 

         Servidores Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 
          ATO DE APOSENTADORIA N.º 033/2015 - IPREJ 

       
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à servidora ROSAMARIA 
LEMOS SILVA OLIVEIRA”. 
 

O Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de JEQUIÉ, Estado da BA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo 
n.º 2015.04.02376P, e em conformidade com o que estabelece o Art. 6º, I, II, III e IV da E.C nº 
41/2003 c/c art. 40, §5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, incisos I, II, III e IV da Lei 
Municipal n.º 1.800, de 23 de dezembro de 2008, que rege a Previdência Municipal resolve: 

 
Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO à servidora Srª. ROSAMARIA LEMOS SILVA OLIVEIRA, exercente do 
cargo de Professora Pós-graduação, Nível IV, Classe “F”, 40 horas semanais, Matrícula nº 1198, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com Proventos Integrais no valor de R$ 
7.204,24 (Sete mil duzentos e quatro reais e vinte e quatro centavos), constituídos das seguintes 
parcelas: Vencimento – R$ 2.846,06 (Dois mil oitocentos e quarenta e seis reais e seis centavos); 
Quinquênio – R$ 711,52 (Setecentos e onze reais e cinquenta e dois centavos); Estímulo 
Aperfeiçoamento – R$ 1.423,03 ( Mil quatrocentos e vinte e três reais e três centavos); Regência – R$ 
1.796,72 (Mil setecentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos); Estímulo Atividade de 
Classe – R$ 426,91 (Quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos), correspondente à 
remuneração de contribuição da servidora no cargo efetivo, revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo extensível à 
servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, observando o art. 7º, caput da Emenda constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 

efeito a 01 de abril de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

                    JEQUIÉ - BA, 10 DE ABRIL DE 2015. 
 

                                                                    Emanoel Silva Almeida 
                                                                       Presidente do IPREJ 
 
Homologo: 
 
Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
             Prefeita Municipal 

 
                                                 
 
 

 

                                    REGISTRADO 

 

      SOB NÚMERO 033 , ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
          
                      EM, 10  DE ABRIL  DE 2015 
            
    ____________________________________________ 

Rosemairy Sales da Silva 
                 Diretora Previdenciária  

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75D252B4FE875BC82F394F57E568B10B
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

Rua da Itália, 33 – Centro – CEP 45.200-190 – Jequié/BA 
Tel. 73- 3525 9592 - e-mail - iprej@jequie.srv.br 

 

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié   
Instituto de Previdência dos 

         Servidores Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 
          ATO DE APOSENTADORIA N.º 034/2015 - IPREJ 

       
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à servidora ROSA MARIA 
ÁVILA CUNHA”. 
 

O Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de JEQUIÉ, Estado da BA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo 
n.º 2015.04.02377P, e em conformidade com o que estabelece o Art. 6º, I, II, III e IV da E.C nº 
41/2003 c/c art. 40, §5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, incisos I, II, III e IV da Lei 
Municipal n.º 1.800, de 23 de dezembro de 2008, que rege a Previdência Municipal resolve: 

 
Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO à servidora Srª. ROSA MARIA ÁVILA CUNHA, exercente do cargo de 
Professora Pós-graduação, Nível IV, Classe “G”, 20 horas semanais, Matrícula nº 3002, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com Proventos Integrais no valor de R$ 3.032,76 
(Três mil trinta e dois reais e setenta e seis centavos), constituídos das seguintes parcelas: Vencimento 
– R$ 1.423,03 (Mil quatrocentos e vinte e três reais e três centavos); Quinquênio – R$ 355,76 
(Trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos); Estímulo Aperfeiçoamento – R$ 142,30 
(Cento e quarenta e dois reais e trinta centavos); Regência – R$ 898,22 (oitocentos e noventa e oito 
reais e vinte e dois centavos); Estímulo Atividade de Classe – R$ 213,45 (Duzentos e treze reais e 
quarenta e cinco centavos), correspondente à remuneração de contribuição da servidora no cargo 
efetivo, revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo extensível à servidora quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, observando o art. 
7º, caput da Emenda constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 

efeito a 01 de abril de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

                    JEQUIÉ - BA, 10 DE ABRIL DE 2015. 
 

                                                                    Emanoel Silva Almeida 
                                                                       Presidente do IPREJ 
 
Homologo: 
 
Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
             Prefeita Municipal 

 
                                                 
 
 

 

                                    REGISTRADO 

 

      SOB NÚMERO 034 , ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
          
                      EM, 10  DE ABRIL  DE 2015 
            
    ____________________________________________ 

Rosemairy Sales da Silva 
                 Diretora Previdenciária  

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75D252B4FE875BC82F394F57E568B10B
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

Rua da Itália, 33 – Centro – CEP 45.200-190 – Jequié/BA 
Tel. 73- 3525 9592 - e-mail - iprej@jequie.srv.br 

 

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié   
Instituto de Previdência dos 

         Servidores Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 
          ATO DE APOSENTADORIA N.º 035/2015 - IPREJ 

       
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à servidora MARILEUZA 
PEIXOTO GOMES”. 
 

O Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de JEQUIÉ, Estado da BA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo 
n.º 2015.04.02391P, e em conformidade com o que estabelece o Art. 6º, I, II, III e IV da E.C nº 
41/2003 c/c art. 76, §8º, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n.º 1.800, de 23 de dezembro de 2008, 
que rege a Previdência Municipal resolve: 

 
Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO à servidora Srª. MARILEUZA PEIXOTO GOMES, exercente do cargo de 
Assistente Administrativo, Nível VI, Padrão “i”, Matrícula nº 79 lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com Proventos Integrais no valor de R$ 6.772,18 (Seis mil 
setecentos e setenta e dois reais e dezoitos centavos), constituídos das seguintes parcelas: Vencimento 
– R$ 2.572,53 (Dois mil quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e três centavos); Quinquênio – 
R$ 1.562,81 (Mil quinhentos e sessenta e dois reais oitenta e um centavos); Gratificação Incorporada – 
R$ 1.286,26 ( Mil duzentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos), Hora Extra Incorporada – R$ 
1.350,58 ( Mil trezentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos) correspondente à remuneração 
de contribuição da servidora no cargo efetivo, revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo extensível à servidora quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
observando o art. 7º, caput da Emenda constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 

efeito a 01 de abril de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

                    JEQUIÉ - BA, 10 DE ABRIL DE 2015. 
 

                                                                        Emanoel Silva Almeida 
                                                                            Presidente do IPREJ 
 
Homologo: 
 
Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
         Prefeita Municipal 

 
                                                 
 
 

 

                                    REGISTRADO 

 

      SOB NÚMERO 035 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
          
                      EM, 10 DE ABRIL DE 2015 
            
    ____________________________________________ 

Rosemairy Sales da Silva 
                 Diretora Previdenciária  

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75D252B4FE875BC82F394F57E568B10B
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

Rua da Itália, 33 – Centro – CEP 45.200-190 – Jequié/BA 
Tel. 73- 3525 9592 - e-mail - iprej@jequie.srv.br 

 

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié   
Instituto de Previdência dos 

         Servidores Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 
          ATO DE APOSENTADORIA N.º 036/2015 - IPREJ 

       
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS 
GRAÇAS RIBEIRO DE NOVAES”. 
 

O Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de JEQUIÉ, Estado da BA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo 
n.º 2015.04.02388P, e em conformidade com o que estabelece o Art. 6º, I, II, III e IV da E.C nº 
41/2003 c/c art. 76, §8º, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n.º 1.800, de 23 de dezembro de 2008, 
que rege a Previdência Municipal resolve: 

 
Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO à servidora Srª. MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE NOVAES, exercente 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “i”, Matrícula nº 3513 lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com Proventos Integrais no valor de R$ 1.060,28 ( 
Mil sessenta reais e vinte e oito centavos), constituídos das seguintes parcelas: Vencimento – R$ 
848,22 (oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e dois centavos); Quinquênio – R$ 212,06 (Duzentos 
e doze reais e seis centavos) correspondente à remuneração de contribuição da servidora no cargo 
efetivo, revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo extensível à servidora quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, observando o art. 
7º, caput da Emenda constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 

efeito a 01 de abril de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

                    JEQUIÉ - BA, 10 DE ABRIL DE 2015. 
 

                                                                        Emanoel Silva Almeida 
                                                                            Presidente do IPREJ 
 
Homologo: 
 
Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
         Prefeita Municipal 

 
                                                 
 
 

 

                                    REGISTRADO 

 

      SOB NÚMERO 036 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
          
                      EM, 10 DE ABRIL DE 2015 
            
    ____________________________________________ 

Rosemairy Sales da Silva 
                 Diretora Previdenciária  

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75D252B4FE875BC82F394F57E568B10B
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

Rua da Itália, 33 – Centro – CEP 45.200-190 – Jequié/BA 
Tel. 73- 3525 9592 - e-mail - iprej@jequie.srv.br 

 

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié   
Instituto de Previdência dos 

         Servidores Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 
          ATO DE APOSENTADORIA N.º 037/2015 - IPREJ 

       
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à servidora NESTOR 
BISPO DOS SANTOS”. 
 

O Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de JEQUIÉ, Estado da BA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo 
n.º 2015.04.02379P, e em conformidade com o que estabelece o Art. 6º, I, II, III e IV da E.C nº 
41/2003 c/c art. 76, §8º, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n.º 1.800, de 23 de dezembro de 2008, 
que rege a Previdência Municipal resolve: 

 
Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. NESTOR BISPO DOS SANTOS, exercente do cargo de 
Pedreiro, Nível V, Padrão “i”, Matrícula nº 529 lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, com Proventos Integrais no valor de R$ 1.811,30 (mil oitocentos e onze reais 
e trinta centavos), constituídos das seguintes parcelas: Vencimento – R$ 928,87 (novecentos e vinte 
oito reais e oitenta e sete centavos); Quinquênio – R$ 417,99 (Quatrocentos e dezessete reais e 
noventa e nove centavos) Hora Extra Incorporada – R$ 464,44 (Quatrocentos e sessenta e quatro reais 
e quarente e quatro centavos) correspondente à remuneração de contribuição do servidor no cargo 
efetivo, revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo extensível à servidora quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, observando o art. 
7º, caput da Emenda constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 

efeito a 01 de abril de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

                    JEQUIÉ - BA, 10 DE ABRIL DE 2015. 
 

                                                                        Emanoel Silva Almeida 
                                                                            Presidente do IPREJ 
 
Homologo: 
 
 
Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
         Prefeita Municipal 

 
                                                 
 
 

 

                                    REGISTRADO 

 

      SOB NÚMERO 037 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
          
                      EM, 10 DE ABRIL DE 2015 
            
    ____________________________________________ 

Rosemairy Sales da Silva 
                 Diretora Previdenciária  

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75D252B4FE875BC82F394F57E568B10B
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

Rua da Itália, 33 – Centro – CEP 45.200-190 – Jequié/BA 
Tel. 73- 3525 9592 - e-mail - iprej@jequie.srv.br 

 

 República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié   
Instituto de Previdência dos 

         Servidores Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 
          ATO DE APOSENTADORIA N.º 038/2015 - IPREJ 

       
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à servidora CÁSSIA 
PINHEIRO CARDOSO” 
 

O Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de JEQUIÉ, Estado da BA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo 
n.º 2014.04.02230P, e em conformidade com o que estabelece o Art. 6º, I, II, III e IV da E.C nº 
41/2003 c/c art. 40, §5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, incisos I, II, III e IV da Lei 
Municipal n.º 1.800, de 23 de dezembro de 2008, que rege a Previdência Municipal resolve: 

 
Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO à servidora Srª. CÁSSSIA PINHEIRO CARDOSO, exercente do cargo de 
Professora Pós-graduação, Nível IV, Classe “F”, 40 horas semanais, Matrícula nº 0560, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com Proventos Integrais no valor de R$ 6.207,86 
(Seis mil duzentos e sete reais e oitenta e seis centavos), constituídos das seguintes parcelas: 
Vencimento – R$ 2.846,07 (Dois mil oitocentos e quarenta e seis reais e sete centavos); Quinquênio – 
R$ 711,52 (Setecentos e onze reais e cinquenta e dois centavos); Estímulo Aperfeiçoamento – R$ 
426,91 (Quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos); Regência – R$ 1.796,45 (Mil 
setecentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos); Estímulo Atividade de Classe – R$ 
426,91 (Quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos), correspondente à remuneração de 
contribuição da servidora no cargo efetivo, revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo extensível à servidora quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
observando o art. 7º, caput da Emenda constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 

efeito a 01 de maio de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

                    JEQUIÉ - BA, 08 DE MAIO DE 2015. 
 

                                                                    Emanoel Silva Almeida 
                                                                       Presidente do IPREJ 
 
Homologo: 
 
Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
             Prefeita Municipal 

 
                                                 
 
 

 

                                    REGISTRADO 

 

      SOB NÚMERO 038 , ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
          
                      EM, 08  DE MAIO  DE 2015 
            
    ____________________________________________ 

Rosemairy Sales da Silva 
                 Diretora Previdenciária  

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75D252B4FE875BC82F394F57E568B10B
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